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PARECER 077/2023

Parecer ao Projeto de Lei nº 21, de 30 de março de 2023, 
de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que Dispõe 
sobre a divulgação da lista dos médicos plantonistas e do 
responsável pelo plantão nos hospitais da Estância 
Turística de São Roque.

O Projeto de Lei nº 21/2023, de autoria do Nobre 

Vereador Rogério Jean da Silva, dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais e as 

unidades de saúde que sejam custeadas com recursos públicos, instalados no Município 

de São Roque, de fixarem em lugar visível a lista dos médicos, médicos plantonistas e 

dos responsáveis pelos plantões e demais dados profissionais a eles inerentes.

O objeto desta propositura é assegurar às pessoas que 

buscam atendimento hospitalar informações sobre o nome do médico plantonista e sua 

especialidade.

É o relatório.

Primeiramente, importante ressaltar que a matéria sob 

estudo é polêmica, tendo em vista a existência de julgados diametralmente opostos no 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Em 2018, a Corte Paulista julgou constitucional projeto de 

lei de iniciativa parlamentar que previa a necessidade de o Poder Executivo divulgar os 

nomes dos patronos atuantes nas diversas áreas de ação do Município, por entender 

não haver invasão à competência legislativa exclusiva do Prefeito e por se tratar de 

matéria de promoção à publicidade:
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 13.755, 

de 08 de abril de 2016, que determina que as unidades de 

atendimento público da Administração Municipal 

disponibilizem dados biográficos dos respectivos patronos 

e dá outras providências. Artigos 1º, 3º e 5º da lei 

combatida. Inocorrência de inconstitucionalidade. 

Ausência de vício de iniciativa legislativa. Exclusiva 

competência do Chefe do Poder Executivo não 

caracterizada. Inteligência da Constituição Estadual do 

Estado de São Paulo e da jurisprudência do E. STF. 

Ausência de violação do Pacto Federativo e do princípio 

constitucional da separação de poderes. A lei municipal 

impugnada não cria ou altera a estrutura ou a atribuição 

de órgãos da Administração Pública local nem trata do 

regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual 

não se vislumbra qualquer vício de inconstitucionalidade 

formal na legislação impugnada. Ação nessa parte 

improcedente. 1. Vem da doutrina tradicional que são de 

iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo 

local, os projetos de leis que disponham sobre criação, 

estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes 

da Administração Pública Municipal; matéria de 

organização administrativa e planejamento de execução 

de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou 

empregos públicos na Administração direta, autárquica e 

fundacional do Município; regime jurídico e previdenciário 

dos servidores municipais, fixação e aumento de sua 
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remuneração; plano plurianual, diretrizes orçamentárias, 

orçamento anual e créditos suplementares e especiais. Os 

demais projetos competem concorrentemente ao prefeito 

e à Câmara, na forma regimental. 2. A questão atinente 

aos limites da competência legislativa municipal dos 

membros do Poder Legislativa encontrou em recente 

decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal, tratamento 

que prestigia as competências dos senhores vereadores 

no tocante à sua capacidade de iniciar leis. 3. Com o 

decidido, a Colenda Corte Suprema forneceu paradigma 

na arbitragem dos limites da competência legislativa entre 

o Chefe do Poder Executivo Municipal e os Membros do 

Poder Legislativo desta esfera federativa. 4. A questão 

está posta em julgado havido com repercussão geral, 

tornado "Tema" com propositura clara e abrangente. 

Trata-se do TEMA 917 – Repercussão geral (Paradigma 

ARE 878911) que recebeu a seguinte redação: "Não 

usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição 

de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição 

Federal)". 5. Vislumbra-se que na visão do C. STF – 

estampada no Tema 917 - (tocante à expressão "Não 

usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração, não trata ... da atribuição de seus órgãos 

...") é de ser vedada ao Legislativo Municipal apenas a 

preordenação normativa de funções atribuídas aos órgãos 
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da Administração, imiscuindo-se na constituição e 

funcionamento orgânicos destes entes estatais. 6. Neste 

passo, à luz do presente feito, parece correto 

compreender que: mera determinação para que as 

unidades de atendimento público da administração 

municipal, como escolas e creches da rede pública, 

unidades básicas e distritais de saúde, ginásios de 

esportes, terminais de ônibus urbano, entre outros, 

coloquem a disposição do seu público alvo dados 

biográficos dos respectivos patronos (art. 1º), tampouco 

que as despesas com impressão e divulgação serão 

cobertas pelas próprias dotações orçamentárias das 

Secretarias Municipais envolvidas (art. 3º) e, por fim que a 

lei combatida entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário (art.5º), objeto da 

disposição legislativa ora vergastada, não tem a dimensão 

de caracterizar inserção em matéria dispositiva da 

"atribuição de Órgão da Administração Municipal" 

(privativa do Chefe do Poder Executivo), mas significa 

apenas singela providência normatizada dando à 

população o direito de informação acerca dos patronos 

que dão seus nomes às unidades de atendimento público 

da administração. 7. Note-se, ademais, que a 

municipalidade não demonstrou, concretamente, 

incremento significativo nas despesas devido ao 

cumprimento dos artigos 1º, 3º e 5º, da lei nº 13.755 do 

município de Ribeirão Preto que são tidos como 

constitucionais. 8. Por outro lado forçoso reconhecer a 

inconstitucionalidade dos artigos 2º e 4º, da lei combatida. 
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Note-se que o artigo 2º, da lei nº 13.755, determina que 

para a divulgação, ficam os responsáveis pelas unidades 

encarregados de autorizar a fixação de pequenos cartazes 

em pontos estratégicos dos imóveis, fazendo referência a 

disponibilização dessas biografias e locais de retirada, 

demandando, assim, uma tarefa específica aos 

responsáveis de cada unidade, sendo que nesse ponto o 

Legislativo acaba por intervir em atos de Gestão do 

Executivo. 9. Note-se que criar tarefas específicas a 

servidores consiste em matéria exclusivamente 

relacionada à Administração Pública, a cargo do Chefe do 

Executivo, pois como já mencionado, se trata de ato de 

gestão, havendo afronta aos artigos 5º, 47, incisos II, XIV e 

XIX, e 144, todos da Constituição Bandeirante. 10. De igual 

sorte, no artigo 4º da lei combatida há determinação para 

que o Chefe do Executivo regulamente a norma no prazo 

de 90 dias a partir da sua publicação. Observa-se que o 

Poder Legislativo não pode impor ao Poder Executivo 

prazo para regulamentação da lei, pois cabe 

exclusivamente a este último, respeitados os limites 

constitucionais que disciplinam a matéria, realizar juízo de 

conveniência e oportunidade para edição do ato 

regulamentador. 11. Portanto, sob essa ótica, o artigo 4º 

da lei objeto de impugnação, deve ser declarado 

inconstitucional, por usurpação da competência privativa 

do Chefe do Poder Executivo, ao estabelecer a previsão de 

90 (noventa) dias para a regulamentação da lei pelo 

Prefeito, nos termos dos artigos 5º e 47, incisos III e XI, da 

Constituição Estadual. 12. Ação Parcialmente procedente. 
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(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2018189-

65.2018.8.26.0000; Relator (a): Alex Zilenovski; Órgão 

Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - 

N/A; Data do Julgamento: 06/06/2018; Data de Registro: 

07/06/2018) (Grifo nosso.) Disponível em: 

https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/resultadoCompleta.do.

Todavia, em 2020, o mesmo Tribunal, ainda que de forma 

não unânime, entendeu que projeto de lei de iniciativa parlamentar que determinava a 

divulgação da lista de pacientes aguardando procedimentos de saúde era 

inconstitucional, justamente por invasão à competência legislativa exclusiva do Poder 

Executivo. É o que se verifica da seguinte notícia do ConJur:

Prefeitura não é obrigada a divulgar lista de pacientes da 

rede pública, diz TJ-SP.

Com esse entendimento, o Órgão Especial do Tribunal de 

Justiça de São Paulo anulou uma lei municipal de 

Caçapava, que obrigava a prefeitura a divulgar, pela 

internet, a lista de pacientes que aguardam por consultas 

com médicos especialistas, exames e cirurgias na rede 

pública.

Para o relator, desembargador Ferraz de Arruda, a norma, 

de iniciativa parlamentar, viola o princípio da separação de 

Poderes na medida em que legislou sobre matéria afeta à 

conveniência e oportunidade do Executivo Municipal, 

consistente em ato de típica gestão da coisa pública.
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"Por todo o exposto, verificada a violação do disposto nos 

artigos 5º, 47, II, XI e XIV e 144, da Constituição Estadual, 

de rigor o decreto de procedência da ação para declarar-

se inconstitucional a Lei 5.695, de 25 de junho de 2019, do 

município de Caçapava", afirmou.

Divergência no julgamento.

A decisão no Órgão Especial não foi por unanimidade. 

Alguns desembargadores, como Márcio Bartoli, que 

declarou voto, entenderam que a norma é constitucional 

por dispor sobre a ampliação da publicidade e 

transparência das filas existentes para utilização do 

sistema de saúde municipal.

Para Bartoli, a iniciativa, "além de necessária, por 

concretizar no âmbito do sistema de saúde municipal o 

princípio constitucional da publicidade (artigo 37 da 

Constituição Federal e artigo 111 da Constituição do 

Estado), prescinde de impulso legislativo do chefe do 

Poder Executivo, não constando do rol taxativo previsto 

no artigo 24, parágrafo 2º da Constituição do Estado, bem 

como não invade concretamente atribuições do chefe do 

Poder Executivo, de sorte a ofender materialmente a regra 

da separação dos Poderes".

O desembargador discordou do relator e disse que dar 

publicidade ao estado atual do sistema de saúde não é 
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questão que se encontre no âmbito do juízo de 

oportunidade e conveniência do administrador: "O 

comando legal ora atacado nada mais fez do que 

determinar a divulgação de informação pública relevante 

com claro intuito de aperfeiçoar a fiscalização e o controle 

sociais sobre o atendimento à saúde, bem como de 

garantir maior respeito às listas de espera de pacientes 

que aguardam atenção médica." Processo 2251036-

05.2019.8.26.0000. (Grifo nosso.) 

Disponível em: https://www.conjur.com.br/2020-jun-

19/prefeitura-nao-obrigada-divulgar-lista-pacientes-rede-

publica.

Verifica-se, pois, que há argumentos jurídicos para 

defender tanto a constitucionalidade como a inconstitucionalidade do projeto de lei em 

discussão. Analisando o acórdão de 2018, bem como a divergência formada na decisão 

de 2020, é possível defender a constitucionalidade da propositura, partindo-se da 

ausência de invasão à competência exclusiva do prefeito, bem como à promoção da 

publicidade.

Nesse sentido, decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio Grande do Sul:

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INSCONSTITUCIONALIDADE. 

MUNICÍPIO DE PANTANO GRANDE. LEI Nº 608, DE 2017. 

DIVULGAÇÃO À POPULAÇÃO DE LISTAS DE MÉDICOS 

PLANTONISTAS EM TODAS AS ESFERAS PELO PODER 

PÚBLICO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE. 

Trata-se de lei de iniciativa parlamentar que dispõe sobre 
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a obrigatoriedade de divulgação da lista dos médicos 

Plantonistas e responsáveis pelo Plantão dos Postos de 

Saúde, Pronto-Atendimentos, Pronto-Socorro do 

Município e Serviços Terceirizados de Plantão Médico de 

Saúde instalados no município de Pantano Grande. A 

norma objeto de exame não teve por finalidade a criação 

ou o funcionamento de órgãos da Administração Pública, 

tampouco pode se dizer que a referida norma tenha o 

condão de interferir diretamente na prestação do serviço 

de saúde, ou, ainda, na forma de sua prestação aos 

munícipes, a exigir a iniciativa legislativa do chefe do 

Poder Executivo. A referida lei, na verdade, imprime 

concretude ao princípio constitucional da publicidade dos 

atos administrativos, conferindo transparência ao serviço 

público de saúde, iniciativa que deveria ser seguida, e não 

repelida. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. 

UNÂNIME.(Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 

70079286407, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado em: 25-03-

2019. Grifo nosso.)

Ainda, na mesma linha é o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL N. 3.779/2004. PROCESSO LEGISLATIVO DE 

INICIATIVA PARLAMENTAR. 1) FIXAÇÃO DE LISTA DE 

MÉDICOS PLANTONISTAS, MÉDICO RESPONSÁVEL E 
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ESPECIALIDADES. VÍCIO DE INICIATIVA NÃO 

CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE CRIAÇÃO DE CARGOS, DE 

AUMENTO DE DESPESAS OU DE ALTERAÇÃO NA 

ESTRUTURA E ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃOS E SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL N. 3.779/2004. 2) CRIAÇÃO DE 

SERVIÇO TELEFÔNICO PARA DENÚCIAS E INFORMAÇÕES. 

VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO. ACÓRDÃO MANTIDO 

NESTA PARTE. CONTRARIEDADE AO ART. 61, § 1º, INC. II, 

AL. A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. 3) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO: 

DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA 

LEI MUNICIPAL N. 3.779/2004. (RE 600483, Relator(a): 

CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 04/10/2019, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-233 DIVULG 25-10-2019 

PUBLIC 28-10-2019. Grifo nosso.)

Assim, tem-se que o Projeto de Lei nº 21/2023 comporta 

mais de uma interpretação quanto à sua constitucionalidade. De todo modo, opinamos 

pelo cabimento da propositura, pois prevalente a linha que considera a 

constitucionalidade, mesmo em face de eventual iniciativa parlamentar.

Pelo exposto, deverá a propositura tramitar e receber 

Parecer das Comissões Permanentes de “Constituição, Justiça e Redação” e “Saúde e 

Assistência Social”, ficando quanto ao mérito a critério de conveniência e oportunidade 

dos N. Parlamentares.  Maioria simples, único turno de discussão e votação nominal.
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É o parecer, s.m.j. 

São Roque, 5 de abril de 2023.

VIRGINIA COCCHI WINTER

Assessora Jurídica
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